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LICENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. Nq 083/18-01

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Aloísio Pollmeier.

ENDEREÇo pARÂ coRREspornÊxcrl: Rodovia Manoel Urbano (AM-070), s/no km 27,
Zona de Expansão Urbana, lranduba-AM.

CNPJ/CPF: í 00.081.642-68

Fore: (92) 3020-6840

REGrsrRo No IPAAM: 1007.2321

ATTVTDADE: Loteamento

GOVENNO DO ESTADO

gabinete@ipaam.âm.gov.br

Fone:(g2) 2123-6721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INscRrÇÃo ESTADUAL:

FAx:

PRocESsoNs:3910.2016

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Margem Direita da Rodovia Manoel Urbano no 650í
(AM-070), Gleba Cacau Pirera, Pic Bela Vista, km 27, Zona de Expansão Urbana,
lranduba-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a implantação de um loteamento com 275 lotes, em uma área
de 31 ,2442 ha de uma área total de 37,20968 ha.

PorENCrALPoluroon/Drcunloon:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcolÇe: 0l Axo.

Atcnção:
. Esta licenç8 é composta de l6 rcstrições e/ou condiçôes constantes no verso, cujo não

cumprimeoto/atendimerto sujeitrÍá, suâ inyalidaçío e/ou as penalidades previstâs em normas.
. Estâ lic€[ça nâo comprova oem sübstitui o docüm€Ilto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licerçâ deve permanecer na locslizaçâo da atividade e erpostâ de form8 visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N'083/18-01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'.3910.2016.
4. Toda é quâlquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, âtividade e finalidade constânte na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer

natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
9. Os resíduos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA n'

307102.
10. As subsl'âncias minerais de uso imediato na construção civil, devem ser Fomecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM, paÍa esta finalidade.
I l. Executar no prÍrzo de vigência da Licença de Instalação. serviços de revegetação nas

iireas não pavimentadas e não edificadas.
12. Paralisar imediatamente à atividade, quando da ocorrência de vestígios arqueológicos.

históricos ou artísticos na área de influência diretâ e/ou indireta do empreendimento, e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
13. Sinalizar e demarcar imediatamente toda a área de APP, com placa de idenlificação (Modelo

IPAAM).
14. Manter integral as Àreas de Preservação Permanente - APP. conforme estabelecido a

Lei n.' 12.651112, alterada pela Lei n' 12.727112.

I 5. Fica expressamente proibida â intervenção em área não autorizada por este IPAAM.
16. Dar continuidade da instalação do sistema de drenagem superficial, conforme projeto

apresentado.
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